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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº01/2024 

TERMO DE RETIFICAÇÃO nº01 

 

O Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados, 

a retificação nº01, AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº01/2024 que 

tem como objeto CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DE 

EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA 

ESCOLA MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES, ESCOLA MASSEPÔ, ESCOLA 

MUNICIPAL HERCULANO BORGES, ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ e 

CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE LAVAGEM NA SECRETARIA DE OBRAS, 

FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO QUE 

SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

conforme segue: 

Considerando manifestação do setor requisitante em atenção a pedido de esclarecimento de 

licitantes, o que culminou com necessárias alterações do respectivo edital. A administração 

apresenta as alterações no edital como forma a tornar mais precisas, suficientes e claras, nos 

termos da Lei federal nº14.133/2021; 

I - DA RETIFICAÇÃO:  

ANEXO X 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº XXX/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BARRA 

DO BUGRES E A EMPRESA _______________________, SOB REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, MENOR PREÇO POR LOTE, 

CUJO OBJETO É A REFORMA DAS UNIDADES ESCOLARES 

MUNICIPAIS ESCOLA MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES,  

ESCOLA MASSEPÔ, ESCOLA MUNICIPAL HERCULANO BORGES, 

ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ E CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE 

LAVAGEM NA SECRETARIA DE OBRAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE BARRA DO BUGRES – MT NA FORMA ABAIXO: 
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O MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES, com sede na praça Felipe Ferreira Mendes, nesta cidade de 

Barra do Bugres, inscrito no CNPJ/MF sob o nº xxx.xxx.xxx- xx, neste ato sendo representada pela sua 

prefeita municipal a Sra. MARIA AZENILDA PEREIRA, inscrito no RG: XXXX e CPF XXXX, 

residente e domiciliado na Rua , XXX,  BAIRRO , Barra do Bugres -MT, e a Empresa 

________________________, inscrita no CNPJ sob o nº: ________________________ com sede na 

Rua ________ – Bairro: _____, na cidade de _____ - ___, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo seu Sócio Administrador Sr. ___________, portador (a) do RG 

___________ e do CPF nº ___________, residente e domiciliado na Rua ___________, nº _____ Bairro: 

_____, CEP: ________, resolvem celebrar este instrumento contratual, cláusulas e condições a seguir 

delineadas:  

FUNDAMENTOS DO CONTRATO 

Este Instrumento Contratual decorre de autorização da prefeita municipal, que homologou a Licitação 

sob modalidade de Concorrência Pública Edital nº XX/2024, com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, tendo sido disciplinada pelas Leis Complementares n. 123/06 e 147/2014, Leis 

nº. 8078/90, 10.406/2002 e 8429/1992, pelo Decreto Federal n. 7.983/2013, as legislações pertinentes, 

como também as Resoluções dos conselhos de Classe CREA e/ou CAU e no Parecer Jurídico nº 

XXX/2024, devidamente homologado pela prefeita municipal. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, 

ESPECIFICAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS 

1.1. OBJETO E LOCALIZAÇÃO:  

1.1. Contratação de empresa especializada para Reforma das Unidades Escolares Municipais ESCOLA 

MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES, ESCOLA MASSEPÔ, ESCOLA MUNICIPAL 

HERCULANO BORGES, ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ e CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE 

LAVAGEM NA SECRETARIA DE OBRAS para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura de Barra do Bugres – MT, na forma abaixo: 

LOTES DESCRIÇÃO DA OBRA VALOR 

   

 

1.2. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS: 

1.2.1. A CONTRATADA deverá verificar todo o conteúdo técnico disponível e realizar visita técnica 

no local para verificar a área. 

A CONTRATADA deverá: 
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1) Definir um responsável da equipe técnica para o serviço como coordenador, tendo a 

responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas como premissas pelo 

CONTRATANTE. Este deverá ser o consultor; 

2) Analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as principais funções 

envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de responsabilidades); 

3) Definir as competências necessárias para manter a gestão dos serviços contratados 

considerando cada função atribuída ao profissional. 

1.2.2. A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT quanto às recomendações para 

execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma alegação por parte da CONTRATADA 

que esta ou aquela norma não está contemplada neste Contrato. 

1.2.3. A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

1.2.4. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao 

período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido às 

chuvas nem devido a condições estruturais do predio. 

1.2.5. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes 

aos usuários locais e ao pessoal da empresa; 

1.2.6. Os serviços poderão ser executados em jornada dupla de trabalho, fora do horário de expediente 

e em finais de semana, desde que observando todas as determinações da CLT, para garantir o prazo de 

entrega dos mesmos no cronograma proposto, sem ônus para a CONTRATANTE. Nesse caso, mesmo 

havendo o cumprimento antecipado do cronograma, o desembolso da CONTRATANTE pelos serviços 

prestados ficará limitado aos valores previstos no cronograma contratado; 

1.2.7. Os serviços a serem executados encontram-se definidos no projeto executivo, nos orçamentos, 

cronogramas físico-financeiros e demais elementos anexos, os quais ficam fazendo parte integrante e 

inseparável deste Edital. 

1.2.8. O projeto executivo e demais documentações complementares se encontram disponibilizados no 

portal do municipio, conjuntamente com o edital. Caso o licitante não consiga fazer o download, poderá 

solicitar via e-mail ou retirá-lo na Comissão Permanente de Licitação da administração, no endereço 

constante no preâmbulo deste instrumento convocatório.  

1.3.  Da mão de obra a ser empregada 

a. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a 

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário 

está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como 

familiarizado com a execução da tarefa em questão. 

b. Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da CTPS. 

Porém, a CONTRATADA somente poderá subcontratar serviços para empresa cujos funcionários que 

prestarão o serviço estejam devidamente registrados nas respectivas. 
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c. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e com crachá de 

identificação. 

d. O uniforme dos funcionários deverá trazer a logomarca da empresa para qual trabalha a fim 

de facilitar a identificação. 

a. A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do 

trabalho, em especial a NR 18. 

b. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’s e promover a 

substituição destes sempre que necessário, conforme a periodicidade estipulada em NR ou quando o EPI 

não oferecer mais segurança ao funcionário, o que ocorrer primeiro. 

c. Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO 

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital e 

neste contrato. 

d. A CONTRATADA deverá implementar a formação de uma Comissão Interna de 

Prevenção a Acidentes – CIPA nos moldes da NR-5 do Ministério do Trabalho, bem como PCMSO, 

PPRA. 

e. O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações 

da NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir 

aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. Atenção especial deverá ser dada 

para os vestiários, banheiros, cozinha e refeitório. 

f. A CONTRATADA deverá apresentar Declaração de que cumprirá as determinações 

constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção) e que 

respeitará a Convenção Coletiva do Trabalho. 

 

1.4. Dos equipamentos a serem empregados 

a. A CONTRATADA deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em 

quantidades suficientes a execução de cada tarefa/atividade da obra, conforme cada fase do cronograma. 

b. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos operadores 

e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

c. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 

acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

d. Os equipamentos usados no canteiro deverão estar em conformidade com as normas de 

segurança vigentes. 

e. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar 

a qualquer tempo da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o 

equipamento em questão. 

f. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO 

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital. 

 

1.5. Dos materiais empregados na construção 
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a. Todo e qualquer material deverá estar de acordo com as recomendações das normas da 

ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

b. A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora 

da especificação técnica 

 

1.6. Diário de Obras 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente numerado 

e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá disponível 

para escrituração no local da obra e terá as seguintes características: 

a) Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da 

CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

b) Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da FISCALIZAÇÃO 

e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA. 

c) Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que 

tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes 

campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo 

restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de 

ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 

Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

a) Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

b) Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

c) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

d) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

e) Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

f) Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

g) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

 

Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

a) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras"; 

b) Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas; 

c) Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

d) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho 

da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

e) Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

f) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1. PARA ASSINAR O CONTRATO: 

2.1.1. O licitante vencedor deverá comparecer à administração municipal para assinar o Contrato e 

retirar o respectivo Instrumento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação 

feita pela Administração municipal.  

2.1.2. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração (art. 64, § 1º, Lei 8.666/93). 

2.1.3. Após a assinatura do Contrato no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA 

deverá entregar no setor responsável da administração a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 5.194/66). 

2.1.4. A Administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no Diário 

Oficial do município – AMM. 

2.2 PRAZO DE VIGÊNCIA: 

2.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos 

contados a partir da data da assinatura do Instrumento Contratual. 

2.2.2. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 

expediente no município. 

2.2.3. O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de observação e de 

recebimento definitivo. 

2.3 ORDEM DE SERVIÇO: 

2.3.1. A CONTRATADA emitirá Ordem de Serviço (O.S) para execução dos serviços à 

CONTRATADA, logo após a publicação do Contrato em um prazo máximo de 10 dias úteis, cujos 

serviços deverão ser iniciados imediatamente para cumprimento do prazo estipulado neste documento. 

2.4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2.4.1. O prazo de Execução dos serviços contratados será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, 

contados a partir da emissão da ordem de início pela administração municipal. 

2.5. DA PRORROGAÇÃO: 

2.5.1. O prazo contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

contrato, em conformidade com o disposto no art. 57, §1º, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 
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2.5.2. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 

que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I – Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II – Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III- Interrupção do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Administração; 

IV- Aumento das quantias inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos em lei; 

V- Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo a sua ocorrência; 

VI- Omissão ou atraso de providencias a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis; 

2.6 DA ENTREGA DO OBJETO E SEU RECEBIMENTO: 

2.6.1. O recebimento do serviço a ser contratado deverá observar o disposto no artigo 73, seus incisos e 

parágrafos da Lei n.8.666/93: 

2.6.2. Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado que 

concluiu a execução da obra; 

2.6.3. Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 

a adequação do objeto aos termos contratuais, observando que o contratado é obrigado a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

2.6.4. O prazo a que se refere o §3º do artigo 73 da Lei n.8.666/93, referente ao recebimento provisório 

ou definitivo, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias para etapa de observação ou vistoria do objeto 

entregue, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1 MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS. 

3.1.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada período 

mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavia a primeira medição 
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poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do mês em curso, e a última 

medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal. 

3.1.2. As medições mensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos serviços executados, as 

quantidades, unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado pela fiscalização. 

3.1.2. As medições mensais dos serviços executados, serão efetivadas por Engenheiro (s) fiscal (is), 

designado (s) pela prefeita municipal. 

3.1.3. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira 

medição e a última medição (Medição Final). 

3.1.4 A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados por Servidor 

ou Comissão de Engenheiros designada pelo prefeito municipal, quando concluídos todos os serviços. 

3.1.5. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizados, deverão 

ser encaminhadas pelo Eng.º. Fiscal à administração municipal. 

3.1.6. No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a real 

alíquota de ISSQN adotada pelo Município. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO DE 

PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

4.1. O pagamento das medições será efetuado pela Coordenadoria Financeira da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS, através de medições mensais com base no cumprimento das etapas 

previstas no cronograma físico-financeiro apresentado pela contratada, acompanhadas da Nota Fiscal 

emitida em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS devidamente atestada pela 

Fiscalização da administração. 

4.1.2. Serão observados o prazo de 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

4.1.3. Considera-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, a data em que a 

medição é protocolada na administração municipal, acompanhada da documentação contida no item 

4.1.5. 

4.1.5. Para o pagamento da fatura, necessária a apresentação, pela Contratada, dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro de Contrato dos serviços ou obra no CREA; 

b) Matrícula/cadastro específico da obra de pavimentação (CEI) no INSS;  

c) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Contratada, correspondente ao 

mês da última competência vencida, juntamente com a GFIP; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão, composta de: 

d1) Certidão de quitação de Tributos Federais, neles abrangidas às Contribuições Sociais, administrados 

pela Secretaria da Receita Federal; 

d2) Certidão quanto a Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda; 

d3) CND - Certidão Negativa de Débito Fiscal, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário, e a Certidão Negativa de Dívida Ativa, de 

competência da Procuradoria Geral do Estado, sendo obrigatório, também para empresas sediadas em 

outros Estados da Federação; 

d4) Certidão expedida pela Prefeitura Municipal; 

d5) CRF - Certidão de Regularidade do FGTS; 

d6) CND - Certidão Negativa de Débito do INSS, relativo à empresa; 

d7) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.                        

4.1.6. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou obra 

e não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, quaisquer que sejam. 

4.1.7. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta será 

formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de 

regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao 

enquadramento da consequência prevista no Art. 78, da Lei nº. 8666/93. 

4.1.8. No que se refere ao reajustamento, este assunto se encontra disciplinado no item 4.2, em 

observância ao disposto nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III da Lei n.8.666/93. 

4.1.9. Será retido na última medição o valor correspondente a 1,5% (um e meio por cento) do valor total 

do contrato; o valor nominal retido será liberado à CONTRATADA mediante a apresentação do pedido 

de baixa da CEI, junto ao INSS.  

4.1.10. A retenção previdenciária será efetuada em conformidade com a IN RFB n.971, de 13-11-2009. 

4.2 – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

4.2.1. Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 07/02/94, alterado pelo 

Decreto 1.110 de 13/04/94, observado o disposto no art. 3º e seu § 1º da Lei 10.192 de 14/02/91, de 

acordo com os índices, fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, respeitada a periodicidade mínima 

legal, mediante a seguinte fórmula: 
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R = V(I – Io) / Io onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser reajustado; 

Io = Índice de preço verificado no mês base do orçamento; 

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento da 

obrigação. 

4.2.2. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado da data do recebimento da proposta, o reajuste 

será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada 

período subsequente de 12(doze) meses.  

4.2.3. O reajustamento será devido do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte ao do recebimento 

da proposta. (OT 028/2015/CGE e Acórdão TCU 1.707/2013). 

4.2.4. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta da contratada, 

cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido, e se houver concordância, 

aplicar o reajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, deverá ter o 

respectivo protocolo devolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração. 

4.2.5. Para itens de contratos que necessitam ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que 

compõe esses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo 

índice; 

4.2.6 Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DOTAÇÃO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ XXX (XXX). 

 

5.2. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas referente a execução dos serviços a serem 

licitados correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS 

6.1. Quaisquer ônus advindos de reclamações trabalhistas ou previdenciárias serão suportados pela 

contratada. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 
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7.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

e serviços; 

7.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação no que tange a 

regularidade Fiscais, Trabalhista e Qualificação Técnica; 

7.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite legal; 

 

7.5. Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e seus anexos; 

 

7.6. Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital; 

 

7.7. Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo 

de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em 

caso de autorização expressa do município; 

 

7.8. Ser responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato; 

 

7.9. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o que mais 

se fizer necessário para a execução do objeto; 

 

7.10. Fornecer equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho dos serviços em 

perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, substituindo aqueles que não atenderem estas 

exigências; 

 

7.11. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços, pelos 

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deve 

satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade e observância das leis trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidente do trabalho, 

impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços; 

 

7.12. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 

trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s de 

segurança; 

 

7.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por 

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 

Município, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na execução dos serviços; 

 

7.14. Arcar com os custos e manutenção dos equipamentos que porventura necessite utilizar; 
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7.15. Fazer Anotações de Responsabilidade Técnica referente à execução dos serviços contratados; 

 

7.16. Manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, se necessário, conforme as 

normas vigentes do CREA e/ou CAU, seus anexos e resoluções; 

 

7.17. Realizar a limpeza do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção de entulhos 

e materiais remanescentes dando a devida destinação. 

 

7.18. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 

administração, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Básico. 

 

7.19. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho inclusive os de terceiros, caso venha, como 

resultado de suas operações a danificá-los. 

 

7.20. Responder direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e, consequentemente, 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele venha direta, ou 

indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES ou empregados, 

bem assim perante terceiros, garantindo ao MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES direito regressivo 

por tudo o que acaso tenha que despender em sendo isolada ou solidariamente responsabilizada, 

inclusive custos e custas processuais. 

 

7.21. A empresa deverá realizar os controles tecnológicos e ensaios de cada serviço pertinente, como, 

fornecimento de concreto, de solos, das peças de estrutura metálica, teste de carga, testes de 

estanqueidades, entre outros exigidos em norma; 

 

7.22. As edificações, pátios, estacionamentos, vias de acesso e jardins deverão ser entregues limpos, 

sem material excedente e bem sinalizado, pronto para o uso. 

 

7.23. Manter o diário de obra atualizado, e disponível para fiscalização. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Dentre outras obrigações inerentes a execução do presente Contrato, a CONTRATANTE se 

compromete a: 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 

pagamentos de acordo com o previsto no presente Contrato; 

8.3. Fiscalizar e acompanhar as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados, adotando as medidas para a 

regularidade da execução do contrato; 

8.4. Receber e atestar as notas fiscais ou faturas, promovendo, com a presença da CONTRATADA, 

mediante termo circunstanciado a verificação dos serviços já executados; 
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8.5. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as especificações do objeto contratado; 

8.6. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

8.8. Manter controle dos pagamentos efetuados, atentando para que o valor pactuado não seja 

ultrapassado; 

8.9. Controlar o prazo de vigência do contrato, adotando as providências necessárias e em tempo hábil, 

para a prorrogação do contrato/rescisão, se for o caso; 

8.10. Fornecer ou colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessárias à boa e regular execução do Contrato; 

8.11. Esclarecer dúvidas, transmitir instruções à CONTRATADA, acompanhar cronogramas de 

execução e especificações do projeto, acompanhar e avaliar financeiramente o contrato e ocorrências da 

execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

8.12. Fiscalizar a atuação da CONTRATADA durante toda a execução do contrato, verificando se estão 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias (inciso VII 

do art. 165 da Lei Estadual); 

8.13. Comunicar a seu superior hierárquico as providências que ultrapassem suas atribuições e sua esfera 

de competência. 

8.14. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

8.15. Atestar o recebimento provisório da execução ao final dos serviços e aplicação dos materiais objeto 

deste contrato; 

8.16. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

8.17. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, providências necessárias aos ajustes 

para melhor execução dos serviços, assim como, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade; 

8.18. Acompanhar e Fiscalizar a execução dos serviços efetuados pela CONTRATADA, podendo 

intervir durante a sua execução e caso a CONTRATADA não atender às solicitações da 

CONTRATANTE nas providências dos ajustes dentro dos prazos estabelecidos, poderão os serviços 

serem suspensos e culminar com a rescisão contratual; 

8.19. Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pelo Município ou com as especificações constantes do Edital 
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8.20. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência, Edital e seus anexos independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A CONTRATADA responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por ela 

executada. 

9.2. Durante a execução da obra, verificada a existência de quaisquer falhas que importem em prejuízo 

ao Município ou a terceiros, serão considerados como inexecução parcial do contrato, sendo que, tal 

medida não exclui à contratada as sanções previstas de responsabilidade criminal e civil por danos 

morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, acarretará a aplicação das seguintes sanções administrativas: 

9.3.1. Advertência, nos casos de desatendimento das determinações regulares dos agentes designados 

para acompanhar a fiscalização da execução do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos 

de descumprimento, doloso ou culposo, do Cronograma de Atividades; 

9.3.2. Multa, para os casos de reincidência dos casos punidos por advertência, nos seguintes valores: 

a) de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), ao dia, incidente sobre o valor da parcela da obra ou 

serviço em atraso, em até 30 (trinta) dias; 

b) de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela da obra ou serviço em atraso por período superior 

ao previsto no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação, em casos de subcontratação não 

autorizada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

d) de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida. 

e) de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da contratação, por infração a qualquer das demais 

cláusulas ou condições previstas no Edital, no contrato ou na legislação que disciplina a contratação, 

exceto quando for objeto das sanções previstas nos respectivos itens. 

9.3.3.  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com outrem, ceder ou 

transferir, total ou parcial, o objeto do contrato, bem assim realizar a sua fusão, cisão ou incorporação, 

em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, formalizada pôr termo aditivo ao contrato; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo. Sujeita-se a mesma penalidade, o Licitante que se abstém ou desiste de 

licitar, em razão da vantagem oferecida; 

9.3.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos seguintes 

casos: 

a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações contratuais, 

inclusive prorrogações contratuais, em prejuízo do Erário Público; 
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b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 

do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação. 

9.4. A aplicação das sanções previstas no Edital ou no Contrato não exclui a possibilidade de 

responsabilização LICITANTE ou da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

9.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação da aplicação da penalidade. 

9.6. O valor da multa poderá ser descontado do valor total da nota fiscal ou crédito existente na 

administração municipal, em favor da CONTRATADA, ainda que decorrente de outro contrato, desde 

que figure como contratado exclusivamente a mesma CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa 

seja superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na forma da lei.  

9.7. As multas e outras sanções aplicadas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, só poderão ser 

revistas ou afastadas, por ato motivado da PREFEITA MUNICIPAL, observada disciplina legal. 

9.8. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens anteriores, deverá ser assegurada à CONTRATADA 

prévio direito ao contraditório e ampla defesa. 

9.9. Constatada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL qualquer das situações previstas nos itens 

anteriores para aplicação das sanções de advertência, multa ou suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, a CONTRATADA deverá ser 

notificada, por escrito, sobre as irregularidades que incorreu, sendo-lhe assegurada vista do processo no 

qual foram produzidas as provas das irregularidades, bem assim facultada à apresentação de defesa, por 

escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no Art. 109, da Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA RESCISÃO 

10.1.A critério da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL caberá rescisão contratual independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma contratada:  

a) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais; 

b) Paralisar os serviços ou obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

c) Subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado, salvo quando previamente autorizado pela 

administração e dentro dos limites impostos no Contrato, caso haja; e, 

d) Outros casos previstos na Lei n.8.666/93. 

10.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa contratada, esta caberá receber o 

valor dos serviços no limite do que fora executado e sofrerá a perda da caução, oportunizando lhe o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.3. No caso de rescisão bilateral, caberá a contratada o valor dos serviços executados e a devolução 

dos valores caucionados. 
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10.4. Em qualquer das hipóteses suscitadas, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não reembolsará ou 

pagará a firma contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da 

Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto 

e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional, até o limite de 30% (trinta 

por cento) do valor do orçamento total licitado, desde que previamente autorizada pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

11.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de 

habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de 

serviço com características semelhantes. 

11.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE 

quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

11.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecer 

técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos necessários para a 

execução dos serviços. 

11.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.6. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de 

prévia anuência para subcontratação, com apresentação do (s) pretendente (s) subcontratado (s) e da 

respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para contratação. 

11.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.8. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a CONTRATANTE que estão em 

situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não 

constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado da ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

12.9. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a CONTRATANTE 

e a CONTRATADA, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a 

administração e a subcontratada, inclusive no que pertence ao pagamento direto a subcontratada. 

12.10 A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 

a CONTRATANTE, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a 

execução de determinados serviços integrantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SEGURANÇA 

11.1. A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção 

dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da contratada e observadas as leis em vigor. 
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11.2. Deverão ser observados os requisitos de segurança com relação ás redes elétricas, máquinas, 

andaimes e guinchos, presença de chamas e de metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e 

aproximação de pedestres. 

12.3. Se for necessário durante a execução dos serviços o emprego de matérias tóxicos, inflamáveis ou 

explosivos, a fiscalização deverá ser antecipadamente notificada, e deverá opinar por escrito sobre as 

medidas de segurança propostas pela CONTRATADA, quanto a guarda e emprego do referido material. 

12.4. A fiscalização poderá exigir da CONTRATADA a colocação de sinais correntes que julgar 

necessários para a segurança de pedestres. 

12.5. A CONTRATANTE não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da 

obra e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

12.6. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias a proteção ambiental e as precauções para 

evitar ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei. 9.605/98; 

12.7. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do poder público e terceiros por eventuais 

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

12.8. Os serviços ou obras serão considerados concluídos após cumpridas todas as exigências do projeto, 

bem como efetuada a limpeza geral e os reparos que a fiscalização julgar necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas previstas na Lei nº 8.666/93, respondendo elas pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

13.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que, a critério do CONTRATANTE, que se façam necessários, até o limite de 25% do valor 

global deste Contrato; 

13.3. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo entre as partes; 

13.4. O CONTRATANTE poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado; 

13.5. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que 

nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido; 
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13.6. A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar o CONTRATADO pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 

comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu 

causa; 

13.7. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 8.666/93, do Decreto nº 840/2017. 

13.8. Se qualquer das partes tiver de ingressar em juízo para compelir a outra ao cumprimento de 

quaisquer condições contratuais, a parte vencida, além de suportar com os encargos judiciais da 

sucumbência, responderá por perdas e danos à parte prejudicada, devendo indenizá-la no valor 

equivalente ao prejuízo sofrido mais o que razoavelmente deixou de lucrar;  

13.9. Se qualquer das partes contratantes relevar alguma eventual falta relacionada com a execução deste 

Contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de outras;  

13.10. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da CONTRATADA ou 

de seus subcontratados, cabe a ela resolver imediatamente a pendência ou submeter o assunto à Justiça 

do Trabalho;  

13.11. A CONTRATADA não poderá autorizar a visita ao local de execução dos serviços de pessoas 

estranhas aos mesmos, salvo autorização expressa da CONTRATANTE;  

13.12. É vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro título cambial emitido contra 

a CONTRATANTE;  

13.12.1. O descumprimento desta condição contratual ensejará a aplicação das cominações ajustadas 

neste Instrumento.  

13.13. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em 

razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos;  

13.14. Compete à CONTRATANTE dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os 

documentos integrantes deste Instrumento;  

13.15. As partes considerarão completamente cumprido o Contrato no momento em que todas as 

obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pela 

CONTRATANTE;  

13.16. No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) da equipe técnica, 

indicada para execução dos serviços, mormente em se tratando de Responsável(is) Técnico(s), o(s) 

nome(s) e os dados demonstrativos da respectiva capacitação técnica de seu(s) substituto(s) deverão ser, 

tempestivamente, submetidos à análise e aprovação do gestor do contrato e ratificação pelo seu superior; 

mantendo-se as exigências da referência, currículo e atestados equivalentes ou superior ao inicialmente 

consignado.  

13.16.1. A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de acordo com os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência, e deverá ser, no mínimo, igual à do substituído;  
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13.17. Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado ou ex-empregados da 

CONTRATADA alocado na execução dos serviços objeto deste Instrumento e na qual seja citada a 

CONTRATANTE na condição de reclamada ou litisconsorte passiva, fica a CONTRATANTE 

autorizada a fazer a retenção do valor reclamado e dos pertinentes aos depósitos judiciais de qualquer 

crédito da CONTRATADA ou, se insuficiente este, da Garantia de Cumprimento do Contrato, até o 

trânsito em julgado da lide, cujos fatos serão levados ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO pelo Órgão 

Jurídico da CONTRATANTE;  

13.17.1. Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido será destinado à satisfação 

da condenação, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o valor devido ao empregado, 

caso a retenção seja insuficiente;  

13.17.2. Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados como parte do pagamento de 

indenização trabalhista do processo correspondente ao depósito; caso a CONTRATANTE seja excluída 

do feito em Instância Superior, o quantum dos depósitos recursais será devolvido à CONTRATADA 

quando de sua liberação e no mesmo valor liberado.  

13.17.3. Poderá o CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, apresentação em até 48 (quarenta e oito) 

horas e relativa ao(s) mês(es) anterior(es), das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS relativo aos 

funcionários alocados nos serviços da obra, bem como comprovação do pagamento de salários, horas-

extras, vale-transporte, se houver, alimentação, carteira de trabalhos e/ou contratos temporários, entre 

outras comprovações relativa a força de trabalho envolvida na obra, inclusive o corpo técnico de 

engenharia/arquitetura.  

13.18. O presente instrumento será publicado por extrato no Diário Oficial do MUNICIPIO, correndo 

as despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA ANTICORRUPÇÃO  

14.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda pelos propostos e 

colaboradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

15.2 E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

Barra do Bugres, XXX de XXXXX de 2024. 
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MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES 

MARIA AZENILDA PEREIRA 

CONTRATANTE 

 

XXX 

XXXX 

CONTRATADA 

 

ASSESSORIA JURIDICA  

OAB XXXX 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO XI 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DO CRONOGRAMA 

FINANCEIRO DE DESEMBOLSO CONFORME MEDIÇÃO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

DA OBRA 

 

 

 

A empresa _________________________, CNPJ________________ e Inscrição Estadual 

_____________, situada na ___________________________, neste ato representada pelo seu 

____________ Sr. _____________________________, brasileiro, casado, CPF ___________ RG 

________________, para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº001/2024, DECLARA, sob as 

penas da Lei,  que tem pleno conhecimento do Cronograma Financeiro de desembolso conforme 

medição e do prazo de execução da obra.  

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta contratual, nas 

planilhas e memoriais descritivos, sendo que concorda com estas disposições.  

   

E por ser verdade, firmamos a presente.  

                                              

Barra do Bugres/MT, ___ de _________ de 2024. 

  

  

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO XII 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPERACIONALIDADE DOS EQUIPAMENTOS 

 

A empresa _________________________, CNPJ________________ e Inscrição Estadual 

_____________, situada na ___________________________, neste ato representada pelo seu 

____________ Sr. _____________________________, brasileiro, casado, CPF ___________ RG 

________________, para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº001/2024, DECLARA, sob as 

penas da Lei,  que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de operacionalidade, 

disponíveis para serem utilizados na execução do objeto licitado e que atendam a demanda e 

especificações técnicas exigidas para os serviços.  

  

E por ser verdade, firmamos a presente.  

                                              

Barra do Bugres/MT, ___ de _________ de 2024. 

  

Assinatura do representante legal sob carimbo 
CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 considera retificados os itens acima citados, sendo que as demais cláusulas da CONCORRÊNCIA 

ELETRONICA Nº01/2024 ficam ratificadas, permanecendo a data de abertura inalterada. 

Barra do Bugres - MT, 06 de maio de 2024 
 

 

 

RUDINEI DA CRUZ LINHARES 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

EDIRLEI SOARES DA COSTA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 


